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PORTARIA Nº 015/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022. 

 

“DESIGNA Servidor Municipal para 

acompanhamento e atesto de Nota Fiscal”. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso 

das suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO  o Art. 67, da Lei n° 8.666 de 21 de 

Junho de 1993; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Sheyla Carvalho 

Borges, para responder pelo acompanhamento e atesto das notas fiscais, da Ata de 

Registro de Preço nº 018/2022, Pregão Eletrônico nº 040/2021-SRP, Processo 

Licitatório nº 2021.002340, de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SUPLEMENTOS 

DE INFORMÁTICA E ÁUDIO VISUAL, em substituição ao servidor Juliano 

Azevedo Dendena no período de fruição de férias do servidor, do dia 16 maio ao dia 14 

de junho de 2022, sem prejuízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 

vencimentos. 

 

Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 

Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, aos 13 dias do mês de maio de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

LADY SAKAY 

Sec. Mun. de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Decreto nº 203/2021 

PUBLICADO NO PLACAR 

EM ______/______/_________ 

__________________________ 
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